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Senhor Conselheiro,
 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Bom Jesus do Araguaia, cuja

análise das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo

Auditor Público Externo, senhor José Fernandes Correia de Goes.

A análise das manifestações de defesa foi realizada pelo Auditor Público Externo, senhora Maria

das Dores Silva Modesto, que concluiu pela permanência das seguintes irregularidades:

Resultado da Análise

JOEL FERREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) Gasto com pessoal do Poder Executivo excedeu ao percentual estabelecido na LRF, atingiu o montante de

  - Tópico - 60,69% da RCL, contrariando o limite máximo de 54%. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Percentual de gastos total com pessoal do município atingiu o percentual de 64,03% da RCL, contrariando o

   - Tópico - limite máximo de 60%. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1 )   - Tópico - Déficit de execução orçamentária no valor de R$ 693.654,97(REINCIDENTE) 2.  ANÁLISE DA

DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO
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Em Cuiabá-MT, 13 de Novembro de 2018.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

3.2 ) Descumprimento ao princípio da transparência pública nas avaliações das metas quadrimestrais,

  - Tópico - contrariando assim, o art. 9º, § 4º da LRF.(REINCIDENTE). 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.3 )     - Tópico  - Descumprimento ao princípio da transparência pública (art. 49 da LRF). 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

4) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) Não encaminhou a prestação de contas nos termos da legislação, prejudicando a análise técnica e a

  - Tópico - consequente emissão do parecer prévio por este TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo sobre as Contas Anuais de Governo elaborado pela equipe

técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Micheline Fátima de Souza

Falcão Arruda, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

 É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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